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Ata da sessão extraordinária de 21/02/2019. Aos vinte e um dias do mês de fevereiro do ano 

de dois mil e dezenove, no horário regimental, na sala de sessões da Câmara Municipal de 

Palmeira, Estado do Paraná, com sede à rua Cel. Vida, 211, realizou-se sessão 

extraordinária convocada para apreciação em 2ª discussão, o projeto de lei 5205, sob a 

presidência do Vereador Domingos Everaldo Kuhn, secretariada pelos Vereadores Anselmo 

Heimbecher Osório e Marcos Ribas, e presentes os Vereadores Denis Sanson, João Savi e 

Rogério Czelusniak. Havendo número legal de Vereadores, o Sr. Presidente, em nome de 

Deus e pelo Povo, declarou aberta a sessão e determinou a leitura da ata da sessão anterior, 

a qual foi aprovada por unanimidade. Procedeu-se a leitura do expediente. Do Secretário 

Municipal de Urbanismo, Sr. Fabiano Bishop Cassanta, ofício 18/2019, de 12/02/2019, 

convidando os Srs. Vereadores para cerimônia de entrega do Plano Diretor Municipal, em 

06/03/2019, às 17h30, na sede da Câmara Municipal de Palmeira, e também solicitando o 

uso do espaço para realização do evento. Da Secretária Municipal de Educação, ofício 

circular 4/2019, de 14/02/2019, convidando os Srs. Vereadores para oficina pública de 

trabalho para elaboração da Lei de Diretrizes Orçamentária 2020, em 25/02/2019, às 08h30, 

na Secretaria Municipal de Educação. Do Vereador Denis Sanson, indicação 3/2019, à 

Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura, para que “sejam providenciadas melhorias 

na rua Cassemiro Bahia dos Santos, na Vila Rural”. Esgotada a matéria do expediente, 

procedeu-se a verificação da presença, anotando-se o comparecimento de todos os 

Vereadores titulares, com exceção dos Vereadores Arildo Santos Zaleski, Gilmar Costa e 

João Alberto Ferreira da Costa. Seguiu-se então à ordem do dia. Em 2ª discussão, foi 

aprovado por unanimidade o projeto de lei 5205. Nada mais havendo a ser tratado, o Sr. 

Presidente lembrou aos Srs. Vereadores que a próxima sessão ordinária será realizada no 

dia 26 do corrente, no horário regimental, constando da ordem do dia a discussão única do 

requerimento protocolado sob n.º 96/2019 e da indicação 3/2019, a 1ª discussão do projeto 

de resolução 137 e a 2ª discussão dos projetos de lei 5204 com emenda aprovada, e 5216 a 

5220. Agradeceu a presença de todos e em nome de Deus e pelo Povo declarou encerrada a 

sessão, e, para tudo constar, foi lavrada a presente ata, assinada pelo Sr. Presidente e 1º 

Secretário. 


